
COMPANHIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE
ATIVOS

 
DESPACHO AUTORIZATÓRIO

 
I - À vista dos elementos constantes nos autos do Processo Administrativo SEI nº
7110.2025/0000211-4, APROVO a Dispensa SPDA nº 03/2025, com base no artigo
29, inciso II, da Lei 13.303, de 2016, e, conforme artigo 16, Parágrafo 2º, VIII, do
Estatuto Social da SPDA AUTORIZO a contratação direta da Hotelaria Brasil Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.463.276/0009-14, para locação de espaço físico para a
realização do Seminário da Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização
de Ativos - SPDA 2025, no valor total de R$ 10.379,40 (dez mil trezentos e setenta e
nove reais e quarenta centavos); e
III - Em seguida, encaminhe-se ao agente de contratação para os trâmites
necessários, com posteriores publicações e revisão do processo nos termos da
Política de Divulgação de Informações, tornando-se público o documento que não
tenha restrição de acesso.

 
São Paulo, 03 de novembro de 2025

 
Francisco Fabrício de Lima Freitas

Diretor Administrativo Financeiro
 

 

 

Francisco Fabricio de Lima Freitas 
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)
Em 04/11/2025, às 08:47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 145445745 e o código
CRC 724D57BA.

Referência: Processo nº 7110.2025/0000211-4 SEI nº 145445745
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